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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2021

	Vereador Flávio Duarte 

	        O Vereador que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei Ordinária:
“DENOMINA DE BAIRRO SILVIOLÂNDIA, O ESPAÇO GEOGRÁFICO E URBANO QUE CORRESPONDE AO POPULAR DISTRITO DE SILVIOLÂNDIA.”

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de Bairro Silviolândia o espaço geográfico e urbano que corresponde ao popular Distrito de Silviolândia, observado os limites do perímetro urbano, estabelecido no mapa oficial da cidade de Coxim e a ponte sobre o Rio Taquari “Alaor Garcia da Silveira". 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA: O Projeto de Lei supramencionado se justifica tendo em vista que o Art. 10, § 1º da Lei Orgânica Municipal, prevê a organização do perímetro urbano da sede do Município em Bairros, no caso da Silviolândia, a mesma se encontra dentro desses limites conforme mapa oficial da cidade de Coxim (cópia anexo). Igualmente, a denominação de Distrito de Silviolândia está incorreta visto que ela é apenas parte do Distrito do Taquari, conforme a Lei 3.738/1976, (cópia anexo). Diante do exposto, rogo o apoio dos nobres pares na aprovação da presente matéria. 
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2021.

Vereador Flávio Duarte
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